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AUTÓGRAFO N° 65/2023 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 59/2023 

"Dispõe sobre denominação de próprio municipal 
e dá outras providências." 

GUSTAVO DE SOUZA BARROS VIEIRA, Prefeito Municipal de 
Sarapui, Estado de  Sao  Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER, que a  Camara  Municipal de Sarapui aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica denominado "Verani de Fátima Oliveira", no Centro, a 
estrada que tem seu inicio na Rua Ernesto Nunes Proença (-23.644061, -47.823885) e 
segue por aproximadamente 15 metros (-23.644059, -47.824016).  

Art.  2° Das placas denominativas constarão às inscrições: 

"Viela Verani de Fátima Oliveira"  

Art.  3° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 
conta própria do orçamento vigente, suplementadas se necessário.  

Art.  4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

"Plenário Al xandre Chauar" 
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 59/2023 

"Dispõe sobre denominação de próprio 
municipal e dá outras providências" 

Lucas da Silva Antunes, vereador no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o que dispõe o artigo 16, inciso XV da Lei Orgânica do Município de Sarapui, 
propõe o seguinte projeto de lei:  

Art.  1° Fica denominado "Verani de Fátima Oliveira", no Centro, a estrada 
que tem seu inicio na Rua Ernesto Nunes Proença (-23.644061, -47.823885) e segue por 
aproximadamente 15 metros (-23.644059, -47.824016).  

Art.  2° Das placas denominativas constarão As inscrições: 

"Viela Verani de Fátima Oliveira"  

Art.  3° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 
conta própria do orçamento vigente, suplementadas se necessário.  

Art.  4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

"Plenário Alexandre Chauar" 
Em, 06 de Setembro de 2023.  
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BIOGRAFIA 

Sra° Verani de Fátima Oliveira, filha de Ovidio Machado de Almeida e Dionete 

Souza Barros, residia na Rua Ernesto Nunes Proença. Verani era viúva e deixou os 

seus filhos: Edinelson, Diogo e  Erica.  Uma mulher do bem, que passou a vida se 

dedicando ao trabalho e pelo bem de sua família. Verani faleceu aos 56 anos de 

idade, no dia 20/11/2009. 
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EPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

FrIDD DE E1I -rc) 

SEIO 

NATURALIDADE 

NOME: 

**Yit VERANI DE_FATIMA OLIVEIRA _*** 

MATR iCULA: 

119222 01 55 2009 4 00()51 037 0031855-14 

COR 	 ESTADO CIVIL E IDADE 

?FAO 	 - 4;LE DE 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAM 
R6 20.14O8 

ELEITOR 
SIM 

DIA litS ANO 
20 11 2009 

CAUSA DA NORTE 
INSUFICIOCIA DE MOJIPLCG ÓRCO3S,  NILE,  ISOUEMIA 

tESEntRICA, TROMBPCF ARTÉRIA rEISETtRICA SUERIOR, 

TABAGISMD, DIABETES ISLITOS *** 

SEPULTAMENTO/CREMAM (MUNICIRIO E CENITtRIO, SE CONHECIDO) 

7‘- 	SEFtLTALO NO LEMITÉRIO MUNICIPAL DE SARAPUi SP= 

-74  

NOME E ROMERO DE DOCUMENTO DO MOICO  DUE 
 ATESTOU 0 ÓBITO  

Dr.  ANDRÉ FRAW. DA UCTA CRM 	132.t749 

. FILIAM E RESIDENCIA 

• OVIDIO MANADO DE ALMEIDA e DICIETE SUJZA  %PROS  *** 

FESIDENTE NA RUA ERtESTO DE META, CNTRO,  SPIRANT,  SP *** 

DECLARANTE 
MARLI FCCIAgti  SITES  THIM61E0 

OBSERYAOES/AYERBAOES 
REGISITO FEITO 61 ',ANTE E  (CAM 

 DE NOWPIRO DE DOIS MIL E 43VE (24/11/2009). A falecida deixa  hens 
 a. 

inventariar, no deixa  testament°, 
 era. eleitora e deixa os seguintes filhos: EDT4LS12*-DIGGO-e,,ERICA, todos 

maiores de idade. *3* 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de 

interdiçOes e Tutelas da Sede 	
adeiro. 

Oficial. Titular: Gustavo Renato Fiscarelli 	
de 

Municipio e Comarca de Cotia - Estado de  Sao  Paulo 

Endereço:  Pea  Ernesto Lemos Leite, n2 199, Vila Malte Serrat 
 

UP:  06717-170 - Cotia - SP 	
a 

Tel/Fax: (11)4243-1005/4614-5756  

e-mail:rcpncotiaquol.com.br 

Emolumentos: 
otal 

4 
k& .44111 

DATA E HORA DO FALECIMENTO 
VINIE DE ttkeEPO, 	WIS MIL E MOVE - AS 10:75 H 

LOCAL DE FALECIMENTO 
HO HOWTTAL REGIONAL DE COTIA, I,ESTA CIME DE COTIA, ESTADO DE 

 SW PAW')  *** 

t  

COTIA, 11 de dezem I. 

	 AIMMEr v  
Shirley.  Apare ida Almas Ngdal 

Escrevente 



Câmara Municipal de Sarapui 

Estado de Sii0 Paulo 

Plenário Alexandre Chauar 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER N" 74/2023 

Referente ao Projeto de Lei Ordinária n" 59/2023 

Assunto: Dispõe sobre denominação de próprio municipal e dá outras 

providencias. 

A proposta em exame se afigura revestida da condição legalidade 

no que concerne à competência. 

Conforme dispõe o artigo 16, inciso XV da Lei Orgânica Municipal 

do Município de Sarapui é atribuição da Câmara Municipal autorizar a alteração e 

denominar próprios, vias e logradouros públicos. 

Da leitura da propositura, em especial no corpo da Biografia e 

croqui em anexo, verifica-se a justificativa e a finalidade a que se destina o projeto. 

Note-se ainda que em razão da simplicidade do pleito, fica evidente o intuito do 

Vereador, alem da importância na denominação de logradouros para a facilidade de 

localização de  Areas  e munícipes. 

Por todo o exposto, entendo que este Projeto de Lei encontra guarida 

no Direito Pátrio, sendo que sob o aspecto jurídico não  hi  nada a se opor. 

Sobre o mérito, manifestar-se-á o Plenário desta Casa de Leis. 

Além da Comissão de Justiça e Redação deverão ser ouvidas as 

Comissões de Economia, Finanças e Orçamento e Comissão de Obra, Serviços e 

Bens Municipais. 



Câmara Municipal de Sarapui 

Estado de São Paulo 

Plenário Alexandre Chauar 

QUORUM: Maioria simples. 

S.M.J. 

o parecer. 

Sarapui, 11 de setembro de 2023. 

Pa 	risci de Souza  
Dirt  ora de N gócios Jurídicos 
O B/SP 399.M29 
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Rua Antonio Benedito de Almeida, 22 

Vila Ana Maria CEP. 18225000 Sarapui  
Tel.:  3276-6319 -  site:  vvww.camarasarapui.sp.gov.br  

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer referente ao Projeto de Lei Ordinária n° 59/2023 de autoria do Poder 

Legislativo. 

"Dispõe sobre denominação de próprio municipal e dá outras providências". 

A Comissão, após estudo e analise do referido Projeto por maioria dos seus 

membros, decide emitir parecer favorável para que seja encaminhado para o 

Plenário para discussão e votação. 

Sala das Sessões. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARAPUf 
Estado de  Sao  Paulo 

Plenário Alexandre Chauar 
Rua Antonio Benedito de Almeida, 22 

Vila Ana Maria CEP. 18225000 Sarapui  
Tel.:  3276-6319 -  site:  www.camarasarapui.sp.gov.br  

COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Parecer referente ao Projeto de Lei Ordinária n° 59/2023 de autoria do Poder 

Legislativo. 

"Dispõe sobre denominação de próprio municipal e da outras providências". 

A Comissão, após estudo e analise do referido Projeto por maioria dos seus 

membros decide emitir parecer favorável para que seja encaminhado para o 

Plenário para discussão e votação. 

Sala das Sessões. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARAPUi 
Estado de  Sao  Paulo 

Plenário Alexandre Chauar 
Rua Antonio Benedito de Almeida, 22 

Vila Ana Maria CEP. 18225000 Sarapui  
Tel.:  3276-63 19 —  site:  www.camarasarapui.sp.gov.br  

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E BENS MUNICIPAIS, ORDEM ECONÔMICA E 
SOCIAL 

Parecer referente ao Projeto de Lei Ordinária n° 59/2023 de autoria do Poder 

Legislativo. 

"Dispõe sobre denominação de próprio municipal e da outras providências". 

A Comissão, após estudo e análise do referido Projeto por maioria dos seus 

membros decide emitir parecer favorável para que seja encaminhado para o 

Plenário para discussão e votação. 

Sala das Sessões.  
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